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PARECER Nº 4/2023 AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 4/2023


Autor: Mesa diretora 2023/2024.
Assunto: “Dispõe sobre as normas de criação, estruturação, funcionamento e coordenação da Escola do Legislativo, e dá outras providências”.

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
O Projeto de Resolução n° 4/2023 de iniciativa da mesa diretora, regulamenta a organização da Escola do Legislativo da Câmara Municipal, criada pela Resolução nº 05/2021.
A propositura tem por objetivo promover o aperfeiçoamento das atividades legislativas, o desenvolvimento institucional, a formação, capacitação e qualificação dos vereadores, servidores e diversos segmentos da sociedade, por meio da ministração de cursos e outras atividades pedagógicas.
Sob os aspectos de ordem financeira, §1, do artigo 1º da propositura exclui a possibilidade de remuneração de qualquer um dos membros da estrutura organizacional. Sendo assim, não é possível afirmar que a mesma acarretará, gastos diretos e relevantes ao erário.
O Parecer jurídico, elaborado pela Diretoria Jurídica desta Casa, concluiu pela legalidade e constitucionalidade do projeto. igualmente, esta comissão é favorável ao seu encaminhamento para regular tramitação.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 05 de dezembro de 2023.
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